
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA NO 398612025.S4D

o SECRETARTo DE ADMINISTRAÇÃo oe GARANHUNS,
no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER A MARIA JOSEUDA DE ASSIS DA SILVA,

Professor, [\4atrícula no 7622, lotado(a) na Secretaria de Educação,

Licença para tratamento de saúde, por 75 (setenta e cinco) dias, de

acordo com o que dispÕe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesma Lei no 6.123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197, combinado com o

Decreto Lei no 117 de2711211969, com vigência a partir de 30/1012025 a

12t01t2026.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

Secretaria Municipal de Adm , em 09 de dezembro de 2025
Antonro Acácio Santana de Gcdoy
Secretário de Adminístraça,.1
Prefeitura lVunicipal de Garanhuns
Portaria no 001/2025 - GF

Antônio Santana de Godoy
Sec e Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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